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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
434/2023, que "Altera o Anexo Único da Lei n° 16.722, de 2015, que "Consolida as Leis
que conferem denominação adjetiva aos Municípios catarinenses", com a finalidade de
denominar o Município de Xavantina A Capital Catarinense de Produção per capita de
suínos.", de autoria do Deputado Massocco, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª
Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Agricultura e Desenvolvimento Rural.
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